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-  Quando a preliminar arguida, confunde-se
com  o  mérito  da  apelação,  será  com  ele
conjuntamente analisada.

-  Adota-se  a  teoria  da  aparência,  quando
duas  cooperativas  pertencem  a  um  só
grupo,  ou  seja,  formam  o  mesmo
conglomerado  de  operadoras  de  plano  de
saúde,  não  se  podendo  obrigar  o
contratante  de  boa-fé  a  realizar  uma
verificação  aprofundada  da  personalidade
jurídica do plano médico antes de contratar
ou demandar contra ele.

-  “Conquanto  geralmente  nos  contratos  o
mero inadimplemento não seja causa para
ocorrência  de  danos  morais,  a
jurisprudência do STJ vem reconhecendo o
direito ao ressarcimento dos danos morais
advindos  da  injusta  recusa  de  cobertura
securitária  médica,  na  medida  em  que  a
conduta  agrava  a  situação  de  aflição
psicológica  e  de  angústia  no  espírito  do
segurado, o qual, ao pedir a autorização da
seguradora, já se encontra em condição de
dor,  de  abalo  psicológico  e  com a  saúde
debilitada” (STJ - REsp 1190880/RS)
 
-  O  dano  moral  se  configura  pela  dor,
sofrimento,  angústia,  humilhação
experimentados  pela  vítima,  por
conseguinte,  seria  absurdo,  até  mesmo,
impossível  que  se  exigisse  do  lesado  a
prova  do  seu  sofrimento.  Desse  modo,
restado  provado  nos  autos  o  evento
danoso, como ocorreu na hipótese vertente,
estará demonstrado o dano moral, uma vez
que  este  ocorre  "in  re  ipsa",  ou  seja,
decorre do próprio fato ilícito.

PROCESSUAL CIVIL –  Recurso Adesivo
- Ação  de  indenização por danos morais –
Plano de saúde –  Preliminar   arguida  em
contrarrazões  -  Não  conhecimento  do
recurso  –  Alegação  de  ausência  de
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interesse  recursal  –  Inocorrência  –  Dano
moral - Fixação deixada ao prudente arbítrio
do  juiz  -  Valor  arbitrado  na  sentença  –
Recurso adesivo interposto para majorar o
valor  -  Interesse  recursal  evidenciado  –
Rejeição. 

-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui
entendimento  pacífico  no  sentido  de  que,
em ação indenizatória por danos morais na
qual  o  valor  da  reparação  foi  deixado  ao
arbítrio do magistrado, existe interesse em
recorrer  do  autor  em  relação  ao  valor
fixado. Vale dizer, caso o autor da ação não
concorde com a valoração ou estimativa do
juízo, é legítimo seu interesse em recorrer,
objetivando a majoração da indenização.

-  A Corte Especial do Superior Tribunal de
Justiça,  ao  apreciar  o  REsp  1102479,
aplicando  a  sistemática  do  recurso
repetitivo,  pacificou  entendimento  no
sentido de que “o recurso adesivo pode ser
interposto  pelo  autor  da  demanda
indenizatória,  julgada  procedente,  quando
arbitrado,  a  título  de  danos  morais,  valor
inferior  ao  que  era  almejado,  uma  vez
configurado  o  interesse  recursal  do
demandante  em  ver  majorada  a
condenação,  hipótese  caracterizadora  de
sucumbência material1”.   

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL –
Recurso Adesivo - Ação de indenização por
danos  morais  –  Plano  de  saúde   –
Procedimento  não  autorizado  –  Indevida
negativa  de  atendimento  -  Abusividade  –
Danos  morais  –  Pleito  de  majoração  -
“Quantum” indenizatório – Razoabilidade e
proporcionalidade – Desprovimento.

– O propósito do valor indenizatório a ser
arbitrado tem por fundamento não premiar

1REsp 1102479/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/03/2015, DJe 
25/05/2015
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aquele  que  sofreu  o  dano,  e  sim,
desestimular a prática desses atos ilícitos,
taxando uma sanção pecuniária ao infrator,
por  ser  responsável  pelo  ato  que  foi  a
causa de pedir nesta ação indenizatória, e
reparar o dano sofrido por aquele que não
deu  causa  ao  evento  danoso.  In  casu,  o
valor fixado atende às realidades da vida e
às  peculiaridades  da hipótese vertente,
bem  como  respeita  os  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade.

V I  S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento à apelação e
ao recurso adesivo, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento
de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  e  de  recurso
adesivo interpostos,  respectivamente,  pela UNIMED CAMPINA GRANDE e
por  MARIA  APARECIDA  MOREIRA  LIMA  e  ARTURO  RAUL  MOREIRA
FARIAS, objetivando reformar a sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito
da  1ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital que,  nos  autos  da  “ação  de
indenização  por  danos  morais”,  sob  o  nº  200.2007.752669-3,  movida  por
estes últimos em desfavor  da  ora apelante,  julgou procedente a pretensão
deduzida na inicial, cujo dispositivo do decisum tem o seguinte teor:

“Gizadas  tais  razões  de  decidir,  acolho  os  pedidos
autorais resolvendo o mérito da causa nos termos do art.
269, I, e 273, I do Código de Processo civil, para:
a) Tornar em definitivo a tutela deferida condenando a
Unimed  Campina  Grande  Cooperativa  de  Trabalho
Médico  Ltda,  a  manter  o  contrato  de  prestação  de
serviços médico – hospitalares nº 250, declarando ainda
ser de âmbito nacional, pelo prazo previsto no item 7.1
b) Condenar a Unimed Campina Grande Cooperativa de
trabalho Médico Ltda ao pagamento do importe de R$
30,00 (trinta reais), a título de ressarcimento de consulta
médica  paga  pelo  promovente,  acrescido  de  correção
monetária a contar da recusa do pagamento e de juros
legais de 1%a.m, a partir da citação.
c) Condenar a Unimed de Campina Grande Cooperativa
de trabalho Médico Ltda ao pagamento de indenização
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por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais),  sendo  R$  2.500,00  a  cada  um  dos  autores,
acrescidos de juros de mora a base de 1%  ao mês, a
partir da citação, além de correção monetária a contar
desta sentença (...)”.

Nas  suas  razões  recursais,  a  apelante
alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva “ad causam”, uma vez que
em janeiro de 2007  os autores estavam vinculados a  Unimed João Pessoa,
não  tendo  sido  o  paciente  internado  por  culpa  dessa  unidade.  No  mérito,
asseverou  que não há que se falar em dano moral,  haja vista que, no dia
seguinte  a  negativa  de  atendimento,  a  Unimed  João  Pessoa  e  a  Unimed
Campina Grande autorizaram a internação e o cheque foi devolvido. Deduziu,
que  não  cometeu  nenhuma ilegalidade,  posto  que  foi  a  unidade  de  João
Pessoa que se recusou a prestar  o serviço. Aduziu,  ainda,  que o contrato
firmado entre as partes é anterior ao advento do CDC, não sendo possível sua
aplicação retroativa. Por fim, sustentou que os juros moratórios calculados em
1%, feriram o disposto no art. 406 do Código Civil. Requereu,  assim, a total
improcedência  da  ação,  com  o  reconhecimento  da  inexistência  de  danos
morais, ou que seja arbitrado o valor da indenização em patamar razoável e
proporcional.  

A parte autora apresentou contrarrazões às
fls. 424/428.

Ademais,  a  autora/apelada  recorreu
adesivamente  às  fls.  429/432,  pleiteando  a  majoração  da  indenização  por
danos morais.

Devidamente  intimada,  a  parte
apelante/recorrida  apresentou  contrarrazões  ao  recurso  adesivo,  arguindo,
preliminarmente,  falta  de  interesse  recursal,  haja  vista  que  os  autores
deixaram a fixação do valor indenizatório ao prudente arbítrio do juiz, bem
como em face da ausência  de sucumbência  recíproca.  No mérito,  deduziu
idênticos  argumentos  expendidos  na  apelação  cível,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso adesivo (fls.436/444).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça devolveu os presentes autos sem parecer de mérito,
ao  argumento  de  que  se  afigura  desnecessária  a  sua  intervenção  (fls.
449/451).

É o relatório. 

V O T O
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I. APELAÇÃO CÍVEL

Joeirando  os  autos,  verifica-se  que  a
preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam”, confunde-se com o mérito da
questão  arguida  em  sede  de  apelação  cível,  no  tocante  a  ausência  de
responsabilidade da Unimed Campina Grande, por estar a parte autora no dia
da negativa do serviço vinculada a Unimed João Pessoa, bem como por não
ter negado a pretendida internação.

Assim,  passo  a  analisar  a  preliminar
suscitada conjuntamente com o mérito da questão.

Inicialmente, a apelante aduziu, como visto,
ser parte ilegítima para responder pelos danos morais reclamados, pois foi a
Unimed  João  Pessoa  que  recusou  atendimento  à  parte  autora.  Ademais,
sustentou que, por residir em João Pessoa, até março de 2007, a ora apelada
estava vinculada a unidade desta cidade.  

No  caso  em  questão,  contudo, deve-se
adotar a teoria da aparência, pois as duas cooperativas pertencem a um só
grupo, ou seja, formam o mesmo conglomerado de operadoras de plano de
saúde, bem como não se pode obrigar o contratante de boa-fé a realizar uma
verificação aprofundada da personalidade jurídica do plano médico antes de
contratar ou demandar contra ele.

Outrossim,  restou  evidenciado  nos  autos
que  o  contrato  da  UEPB,  Universidade  em que  a primeira  demandante  é
servidora, foi realizado com a Unimed  Campina Grande, em  30 de  maio de
1975 (fls.  15/22).  Além disso,  há nos autos expediente confeccionado pela
referida  instituição  de  ensino,  no  qual  consta  declaração  de  que  a
servidora/apelada é usuária do plano de saúde  “UNIMED/C.G, cadastrada
sob nº 0250000136002, Contrato: 205, que o mesmo continua vigorando até a
presente data” (fl.  14).  Assim, não merece acolhida a tese de ilegitimidade
suscitada. 

Em casos análogos, o Superior Tribunal de
Justiça já decidiu. Veja-se:

PROCESSO  CIVIL  E  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
PLANO  DE  SAÚDE.  SOCIEDADES  COOPERATIVAS
UNIMED. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
1. O direito à informação e o princípio da vinculação da

publicidade refletem a imposição da transparência e da
boa-fé  nos  métodos  comerciais,  na  publicidade  e  nos
contratos,  de  modo  que  o  fornecedor  de  produtos  ou
serviços se responsabiliza também pelas expectativas que
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a sua publicidade desperta no consumidor, mormente no
que tange ao uso coletivo de uma mesma marca.
2. A publicidade do Sistema Unimed busca instigar o

indivíduo à contratação mediante a convicção de que se
trata  de uma entidade  única com atuação em âmbito
nacional,  não  sendo  informado  ao  filiado  sobre  a
autonomia e a independência de suas unidades, o que só
faz reforçar nele a ideia de que esse sistema lhe oferece
uma maior gama de serviços e facilidades.
3.  Ademais,  a  complexa  estrutura  das  cooperativas

prestadoras de serviço, se, por um lado, visa ao estímulo
e  reforço  do  sistema  cooperativo  regido  pela  Lei  n.
5.764/1971,  possibilitando  a  atuação  sob  uma mesma
marca  e  a  constituição  de  sociedades  cooperativas
singulares, federações de cooperativas e confederações;
por  outro  lado,  tem  como  efeito  externo  a
responsabilização de toda a cadeia de fornecimento - no
caso, o Sistema Unimed - de forma solidária, uma vez
que não se pode exigir do consumidor que conheça as
intrincadas  relações  entre  os  diversos  membros  dessa
cadeia, mormente quando a publicidade veiculada pelo
grupo faz-lhe crer que se trata de uma entidade una.
4. Dessarte, o fato de várias sociedades explorarem uma

mesma marca,  ainda que com personalidades jurídicas
distintas  -  por  não  ter  havido  a  informação  clara  ao
consumidor acerca de eventuais diferenças no conteúdo
dos serviços ou na cobertura oferecida por cada uma -,
traz  como  consequência  a  possibilidade  de  serem
acionadas a responder solidariamente pelas obrigações
contratadas por qualquer delas.
5. Recurso especial não provido.
(REsp  1377899/SP,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2014,
DJe 11/02/2015.(grifo nosso)

Do mesmo modo, é o entendimento deste
Egrégio Tribunal de Justiça:

PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  PLANO  DE  SAÚDE  QUE  ASSEGURAVA
COBERTURA  NACIONAL.  TENTATIVA  DA  UNIMED
JOÃO  PESSOA  DE  SE  ESQUIVAR  DE  SUA
OBRIGAÇÃO, TRANSFERINDO-A PARA UNIMED SÃO
PAULO.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA,
CONSIDERANDO O INTERCÂMBIO E A TEORIA DA
APARÊNCIA.  SOLIDARIEDADE.  REJEIÇÃO.  1.  "A
UNIMED é entidade única, subdividida em várias outras,
não  se  podendo  exigir  do  consumidor  que  faça
diferenciações  entre  elas."  (TJSP,  Apelação
990103890507,  ReI.  Paulo  Eduardo Razuk,  la  Câmara
Direito  Privado,  j.  9.11.2010).  2.  Se  a  UNIMED João
Pessoa, em vez de efetivar o tratamento solicitado pelo
consumidor, tenta transferir o ônus a outra empresa do
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mesmo  conglomerado  econômico,  deve,  também,
responder pelo ilícito. 3. Preliminar rejeitada. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00590445020128152,  2ª  Seção  Especializada  Cível,
Relator  JUIZ  CONVOCADO  JOAO  BATISTA
BARBOSA , j. em 17-12-2013) 

E:

APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL  C/C  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE FIRMADO
COM A UNIMED PELA ASSOCIAÇÃO DA QUAL FAZ
PARTE 0  AUTOR.  ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA  AD  CAUSAM.  MESMO  CONGLOMERADO
DE  OPERADORAS  DE  PLANO  DE  SAÚDE.
APLICAÇÃO  DA  TEORIA  DA  APARÊNCIA.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  3  ,  CAPUT,  DO  CDC.
REJEIÇÃO DA PRELIMINAR. É o caso de se adotar a
teoria  da  aparência  quando  as  duas  Cooperativas
Médicas pertencem a um só grupo, formando o mesmo
conglomerado  de  operadoras  de  plano  de  saúde.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020100145214001 -
Órgão  (TRIBUNAL  PLENO)  -  Relator  DES.
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO
- j. em 08/05/2012

Ainda:

APELAÇÃO  CÍVEL.  UNIMED  -  COOPERATIVA  DE
TRABALHO  MÉDICO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  PLANO  DE  SAÚDE.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REJEITADA.  EXCLUSÃO
DE  COBERTURA  DE  TRATAMENTO
QUIMIOTERÁPICO.  VIOLAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  ABUSIVIDADE
CARACTERIZADA.  RESSARCIMENTO
EXTRAPATRIMONIAL.  MANUTENÇÃO.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO AO RECURSO. - 0 Código de Defesa do
Consumidor em seu art. 51, inciso IV, conferiu nulidade
de  pleno  direito  à  cláusula  contratual  referente  à
fornecimento  de  produtos  e  serviços  que  coloquem  o
cliente  em  desvantagem  exagerada  na  relação  de
consumo. São as chamadas cláusulas abusivas que vêm
sendo coibidas pelo Judiciário, em defesa do consumidor,
que  na  maioria  das  vezes  encontra-se  em  situação
desfavorável. - Se a pretensão dos planos médicos é agir
de  forma complementar  ao sistema de saúde nacional,
onde para isso, inclusive, cobram um valor considerável
de seus segurados, devem também atuar de forma global
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no  trato  da  matéria,  sem  exclusão  dessa  ou  daquela
enfermidade,  assumindo  os  riscos  próprios  de  sua
atividade.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020100200266001 -
Órgão (COMARCA DA CAPITAL) - Relator DES. JOSÉ
RICARDO PORTO. - j. em 15/10/2012

Feito isso, cumpre frisar que a atividade de
prestação de plano de saúde objeto dos autos,  diferentemente do alegado
pelo apelante, está abrangida pelo Código de Defesa do Consumidor,  muito
embora o contrato tenha sido celebrado antes de sua vigência, haja vista que
o contrato  é  renovado  a  cada pagamento.  Isto  é,  nos  contratos  de  prazo
indeterminando, como os de plano de saúde, o consumidor poderá discutir a
validade das cláusulas ou requerer sua revisão durante o período de vigência
do CDC, mesmo para os contratos celebrados anteriormente a sua entrada
em vigor. 

Sobre o assunto, veja-se o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça:

“CIVIL  E  CONSUMIDOR.  PLANO  DE  SAÚDE.
CONTRATAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CDC E
À LEI 9.656/98. EXISTÊNCIA DE TRATO SUCESSIVO.
INCIDÊNCIA DO CDC,  MAS NÃO DA LEI  9.656/98.
EXTENSÃO  DA  COBERTURA  PARA  INCLUIR
DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE IN CASU.
-  Dada  a  natureza  de  trato  sucessivo  do  contrato  de
seguro saúde, o CDC rege as renovações que se deram
sob  sua  vigência,  não  havendo  que  se  falar  aí  em
retroação da lei nova.
- Tendo o Tribunal de origem reconhecido que o câncer
não se encontra entre as doenças cobertas pelo plano de
saúde contratado e não havendo qualquer circunstância
específica que, sob a égide da legislação consumerista,
justifique a revisão contratual, não há que se falar em
injusta recusa de cobertura securitária.
Recurso Especial não conhecido.
(REsp  1011331/RJ,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  17/04/2008,  DJe
30/04/2008)” (grifei)

E:

“DIREITO CIVIL E CONSUMIDOR. SEGURO SAÚDE.
CONTRATAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CDC E
À LEI 9.656/98. EXISTÊNCIA DE TRATO SUCESSIVO.
INCIDÊNCIA DO CDC,  MAS NÃO DA LEI  9.656/98.
BOA-FÉ  OBJETIVA.  PRÓTESE  NECESSÁRIA  À
CIRURGIA  DE  ANGIOPLASTIA.  ILEGALIDADE  DA
EXCLUSÃO  DE  “STENTS”  DA  COBERTURA
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SECURITÁRIA.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
DEVER DE REPARAR OS DANOS MATERIAIS.
- (...)
-  Embora  o  CDC  não  retroaja  para  alcançar  efeitos
presentes  e  futuros  de  contratos  celebrados
anteriormente a sua vigência, a legislação consumerista
regula  os  efeitos  presentes  de  contratos  de  trato
sucessivo e que, por isso, foram renovados já no período
de sua vigência.
- Dada  a  natureza  de  trato  sucessivo  do  contrato  de
seguro saúde, o CDC rege as renovações que se deram
sob  sua  vigência,  não  havendo  que  se  falar  aí  em
retroação da lei nova.
- A cláusula geral de boa-fé objetiva, implícita em nosso
ordenamento antes da vigência do CDC e do CC/2002,
mas  explicitada  a  partir  desses  marcos  legislativos,
impõe  deveres  de  conduta  leal  aos  contratantes  e
funciona  como  um  limite  ao  exercício  abusivo  de
direitos.
- O direito subjetivo assegurado em contrato não pode
ser  exercido  de  forma  a  subtrair  do  negócio  sua
finalidade precípua. Assim, se determinado procedimento
cirúrgico está incluído na cobertura securitária,  não é
legítimo exigir que o segurado se submeta a ele, mas não
instale as próteses necessárias para a plena recuperação
de sua saúde.
- (...)
Recurso especial a que se dá parcial provimento.
(REsp  735.168/RJ,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  11/03/2008,  DJe
26/03/2008)”

Assim, em face do que dispõe o art. 3º, §
2º, do CDC, devem as cláusulas contratuais obedecer às regras dispostas na
legislação  consumerista,  a  fim  de  evitar  eventuais  desequilíbrios  entre  as
partes,  especialmente  em  virtude  da  hipossuficiência  do  consumidor  em
relação ao fornecedor. 

Nesse  sentido,  já  sumulou  o  Superior
Tribunal de Justiça. Veja-se:

Súmula 469 do STJ - “Aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor aos contratos de plano de saúde”.

Da  mesma  maneira,  não  merece
acolhimento o argumento da irresignante de que não é devida a indenização
por danos morais pelo fato de, no dia seguinte à negativa de atendimento, a
Unimed João Pessoa e a  ora apelante  terem autorizado a internação e o
cheque-caução ter sido prontamente devolvido.  
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É  que,  embora  tenha  sido  devolvido  o
cheque, só o fato de a empresa apelante ter negado ilegalmente os serviços
contratados,  que  vinham  sendo  pagos  regularmente,  já  é  suficiente  para
causar constrangimento e dor psicológica, principalmente em face do receio
em relação ao restabelecimento da saúde do filho da primeira apelada, que
precisava de atendimento de urgência. 

Pelo  cotejo  dos  autos,  infere-se  que  a
negativa de internação do segundo demandante se deu em razão de suposta
migração de unidades, sem que tivessem os autores conhecimento de tais
fatos.  A  própria  apelante  aduziu  que  apenas  em  março  de  2007  os
demandantes  ficaram vinculados  à Unimed Campina Grande. Ocorre que a
negativa  de  atendimento  se  deu  em janeiro  de  2007  (fl.  51),  em hospital
situado em João Pessoa, quando estavam os apelados, segundo a recorrente,
vinculados  à Unimed  desta cidade (fl. 80).  Assim, dúvidas não há de que a
recusa de atendimento se deu por falha na prestação do serviço.  

Forçoso  assinalar,  que,  em  casos  como
este, o dano moral ocorre “in re ipsa”,  ou seja, decorre do próprio fato ilícito,
sendo,  portanto,  prescindível  a  prova  da  dor,  da  angústia,  da  humilhação
experimentados pela vítima.

Como é cediço, a tese da irreparabilidade
dos danos morais encontra-se completamente superada, tendo o legislador
constitucional  previsto  a  possibilidade  de  sua  indenização,  sempre  que
violados direitos subjetivos de outrem. Veja-se:

Art. 5º. Omissis
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao
agravo, além da indenização por dano material,  moral
ou à imagem;  
(...)
X – São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra
e  a  imagem  das  pessoas,  assegurando  o  direito  a
indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação;

De  igual  forma,  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor  (Lei  nº.  8.078/90)  em  seu  art.  6º,  incisos  VI  e  VII,  prevê  a
possibilidade de reparação dos danos materiais e morais sofridos pela vítima.
Observe-se:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
(...)
VI  -  a  efetiva  prevenção  e  reparação  de  danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos
VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos,
com  vistas  à  prevenção  ou  reparação  de  danos
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patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos,
assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica
aos necessitados

O  Código  Civil  (Lei  nº.  10.406/2002)
também reconheceu a possibilidade de ressarcimento da vítima por danos
morais e materiais sofridos. Confira-se:

Art.  186.  Aquele que,  por ação ou omissão voluntária,
negligencia ou imprudência, violar direito e causar dano
a outrem, ainda que exclusivamente moral,  comete ato
ilícito.

De regra,  o dano moral  se configura pela
dor,  sofrimento,  angústia,  humilhação  experimentados  pela  vítima.  Desse
modo, entendem a doutrina e a jurisprudência brasileira que seria absurdo,
até mesmo, impossível  se exigir do lesado a prova do seu sofrimento.  Por
essa razão, tem-se entendido que o dano moral ocorre “in re ipsa”, ou seja,
decorre da própria conduta ofensiva do agressor, assim, provada esta atitude
ilícita, estará demonstrado o dano moral.

No  caso  em  questão,  o  comportamento
abusivo por parte da operadora do plano de saúde, caracterizada pela injusta
recusa de tratamento, causa aflição psicológica e angústia à vítima, sendo,
portanto, devida a indenização por danos moral. 

Nesse  sentido,  já  decidiu  o  Superior
Tribunal de Justiça. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
RECUSA  DA  COBERTURA.  INDENIZAÇÃO.
CABIMENTO. DANO MORAL IN RE IPSA.
 REVOLVIMENTO  DE PROVAS.  DESNECESSIDADE.
INDENIZAÇÃO  FIXADA  EM  VALOR  RAZOÁVEL.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A responsabilidade da operadora de planos de saúde
pelos danos reclamados pela ora agravada encontra-se
expressamente delineada no v.  aresto recorrido,  sendo,
portanto,  desnecessário  o  revolvimento  do  material
fático-probatório dos autos.
2. É possível a condenação por danos morais quando há
negativa  de  cobertura  securitária  às  vésperas  da
realização  de  cirurgia  urgente,  uma  vez  que  não  há
necessidade de comprovação do sofrimento ou do abalo
psicológico numa situação como essa, sendo presumida
a sua ocorrência, configurando o chamado dano moral
in re ipsa.
Precedentes.
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3.  Na  fixação  de  indenização  por  danos  morais,  são
levadas  em  consideração  as  peculiaridades  da  causa.
Nessas circunstâncias, considerando a gravidade do ato,
o potencial econômico da ofensora, o caráter punitivo-
compensatório da indenização e os parâmetros adotados
em casos semelhantes,  não se  mostra desarrazoada ou
desproporcional a fixação do quantum indenizatório em
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
4.  Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1243202/RS,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  16/05/2013,
DJe 24/06/2013)

Mais:

CIVIL.  RECURSO ESPECIAL.  INDENIZAÇÃO.  DANO
MORAL.  NEGATIVA  INJUSTA  DE  COBERTURA
SECURITÁRIA MÉDICA. CABIMENTO.
1. Afigura-se a ocorrência de dano moral na hipótese de
a  parte,  já  internada  e  prestes  a  ser  operada  -
naturalmente  abalada  pela  notícia  de  que  estava
acometida de câncer -, ser surpreendida pela notícia de
que  a  prótese  a  ser  utilizada  na  cirurgia  não  seria
custeada  pelo  plano  de  saúde  no  qual  depositava
confiança  há  quase  20  anos,  sendo  obrigada  a  emitir
cheque desprovido de fundos para garantir a realização
da intervenção médica.  A toda a carga emocional  que
antecede uma operação somou-se a angústia decorrente
não apenas da incerteza quanto à própria realização da
cirurgia mas também acerca dos seus desdobramentos,
em  especial  a  alta  hospitalar,  sua  recuperação  e  a
continuidade  do  tratamento,  tudo  em  virtude  de  uma
negativa  de  cobertura  que,  ao  final,  se  demonstrou
injustificada, ilegal e abusiva.
2.  Conquanto  geralmente  nos  contratos  o  mero
inadimplemento  não  seja  causa  para  ocorrência  de
danos  morais,  a  jurisprudência  do  STJ  vem
reconhecendo  o  direito  ao  ressarcimento  dos  danos
morais  advindos  da  injusta  recusa  de  cobertura
securitária médica, na medida em que a conduta agrava
a  situação  de  aflição  psicológica  e  de  angústia  no
espírito do segurado, o qual, ao pedir a autorização da
seguradora, já se encontra em condição de dor, de abalo
psicológico e com a saúde debilitada.
3. Recurso especial provido.
(REsp  1190880/RS,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  19/05/2011,  DJe
20/06/2011)

Ainda:

AGRAVO  REGIMENTAL.  PLANO  DE  SAÚDE.
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  RECUSA  DA
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COBERTURA.  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.
CABIMENTO.
I  -  Em  determinadas  situações,  a  recusa  à  cobertura
médica pode ensejar reparação a título de dano moral,
por  revelar  comportamento  abusivo  por  parte  da
operadora do plano de  saúde que extrapola  o  simples
descumprimento  de cláusula  contratual  ou a  esfera  do
mero  aborrecimento,  agravando  a  situação  de  aflição
psicológica  e  de  angústia  no  espírito  do  segurado,  já
combalido pela própria doença. Precedentes.
II -  Em casos que tais,  o comportamento abusivo por
parte  da  operadora  do  plano  de  saúde  se  caracteriza
pela  injusta  recusa,  não  sendo  determinante  se  esta
ocorreu  antes  ou  depois  da  realização  da  cirurgia,
embora tal  fato possa ser  considerado na análise  das
circunstâncias objetivas e subjetivas que determinam a
fixação do quantum reparatório.
III - Agravo Regimental improvido.”
(AgRg no Ag 884.832/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  26/10/2010,  DJe
09/11/2010)

Por fim, não há, igualmente, motivos para a
reforma da sentença no tocante aos juros e correção monetária. Tratando-se a
hipótese  dos  autos  de  responsabilidade  contratual,  os  juros  moratórios
referentes à reparação por dano moral devem incidir a partir da citação, no
percentual de 1% ao mês.

Por  outro  lado,  a  correção  monetária  do
valor da indenização pelo dano moral dá-se a partir da data em que restou
arbitrada  (Enunciado  nº 362  da  Súmula  do  STJ),  conforme  fixado  pelo
magistrado de base. Nesse sentido:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.  OMISSÃO.
EXISTÊNCIA.  AÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INPC.
DATA  DO  ARBITRAMENTO.  JUROS  MORATÓRIOS.
1% AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO. - Acolhem-se os
embargos de declaração para sanar omissão do julgado.
- O índice de correção monetária a ser adotado é o que
reflete a variação de preços ao consumidor, nos termos
da  iterativa  jurisprudência  desta  Corte.  -  A  correção
monetária  da  verba  fixada  a  título  de  danos  morais
incide desde a data do seu arbitramento. Enunciado nº
362 da Súmula/STJ. - Os juros moratórios incidem no
percentual de 1% (um por cento ao mês) na vigência do
CC/2002.  -  Tratando-se,  na  hipótese,  de
responsabilidade contratual, os juros moratórios devem
ser  aplicados  a  partir  da  citação. -  Embargos  de
declaração  acolhidos,  sem  efeitos  infringentes..EMEN:
(EDAGRESP 201200296237, NANCY ANDRIGHI, STJ -

14



                                                                     Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0752669-65.2007.815.2001

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 ..DTPB:.)”
(grifei) 

Em  relação  ao  pleito  de  minoração  do
quantum indenizatório,  será analisado conjuntamente com o de majoração,
requerido pela parte autora, em sede de recurso adesivo.

II. RECURSO ADESIVO

“Prima facie”,  analiso a  preliminar  de  não
conhecimento do recurso, por ausência de interesse recursal, levantada nas
contrarrazões recursais, sob a alegação de que os autores deixaram a fixação
do valor  indenizatório  ao  prudente  arbítrio  do juiz,  bem como em face  da
ausência de sucumbência recíproca. 

A preliminar suscitada não merece guarida.
O  Superior  Tribunal  de Justiça possui  entendimento pacífico no sentido de
que, em ação indenizatória por danos morais na qual o valor da reparação foi
deixado ao arbítrio do magistrado, existe interesse em recorrer do autor em
relação ao valor fixado. Vale dizer, caso o autor da ação não concorde com a
valoração  ou  estimativa  do  juízo,  é  legítimo  seu  interesse  em  recorrer,
objetivando a majoração da indenização. Nesse sentido:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  PREQUESTIONAMENTO  DO
DISPOSITIVO  INFRACONSTITUCIONAL
RECONHECIDO.  PARCIAL  RECONSIDERAÇÃO  DA
DECISÃO  AGRAVADA.  INDENIZAÇÃO.  DANO
MORAL.  MORTE  DE  FILHA  CAUSADA  POR
POLICIAL  MILITAR.   PEDIDO  GENÉRICO.  VALOR
ARBITRADO.  INCONFORMISMO.  INTERESSE  EM
RECORRER.  CONFIGURAÇÃO.  REDUÇÃO  DO
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ.  PRECEDENTES DO STJ.  RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E,  NESSA
PARTE, DESPROVIDO.
1. Reconsideração parcial da decisão agravada, a fim de
admitir  o  prequestionamento  do  dispositivo  apontado
como violado,  para  conhecer  parcialmente  do  recurso
especial  fundado  na  alínea  a  do  permissivo
constitucional.
2. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de
que, em ação indenizatória por danos morais em que o
valor  é  arbitrado  pelo  magistrado,  existe  interesse
recursal do autor objetivando a majoração do quantum
indenizatório.
3. O Superior Tribunal de Justiça permite a revisão dos
valores fixados a título de reparação por danos morais,
mas tão-somente quando se tratar de valores ínfimos ou
exagerados. Excepcionalidade não-configurada.
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4.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa
parte, desprovido.
(AgRg  no  REsp  605.255/RJ,  Rel.  Ministra  DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2005,
DJ 01/02/2006, p. 437)” (grifei)

E:

“CIVIL.  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES.
PEDIDO  DEIXANDO  AO  ARBÍTRIO  DO
MAGISTRADO  A  FIXAÇÃO  DO  VALOR
CORRESPONDENTE  À  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  INTERESSE  EM  RECORRER.
MANUTENÇÃO  DO  QUANTUM  FIXADO  NAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
1.  Consoante  entendimento  firmado  nesta  Corte,  é
legítimo o interesse recursal do autor que, em ação de
indenização por danos morais, deixa a fixação do valor
indenizatório  ao  prudente  arbítrio  do  Magistrado,  e,
posteriormente,  apresenta  apelação  discordando  do
quantum arbitrado. Precedentes.
2.(...)
3. Recurso conhecido em parte e parcialmente provido.
(REsp 726.908/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  12/04/2005,  DJ
16/05/2005, p. 366) (grifei)

Ademais,  recentemente,  a  Corte  Especial
do Superior  Tribunal  de Justiça,  ao apreciar  o REsp 1102479,  aplicando a
sistemática do recurso repetitivo, pacificou entendimento no sentido de que “o
recurso  adesivo  pode  ser  interposto  pelo  autor  da  demanda  indenizatória,
julgada procedente, quando arbitrado, a título de danos morais, valor inferior
ao  que  era  almejado,  uma  vez  configurado  o  interesse  recursal  do
demandante  em ver  majorada  a  condenação,  hipótese  caracterizadora  de
sucumbência material2”.   

Assim, rejeita-se a presente preliminar. 

Pois bem.  A parte autora interpôs recurso
adesivo em apelação, requerendo que seja modificada a sentença guerreada,
no sentido de majorar a condenação pelo dano moral sofrido.

Ressalte-se  o  requerimento  da  parte
apelante/recorrida para minorar a condenação pelo dano moral sofrido pelos

2REsp 1102479/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/03/2015, DJe 
25/05/2015
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autores,  o  qual  passo  a  analisar,  conjuntamente  com  o  de  majoração,
requerido em sede do presente recurso adesivo.

O  dano  moral  é  aquele  que  atinge
unicamente a honra e a moral da pessoa, sem causar prejuízos patrimoniais.
Exatamente pela ausência de prejuízo material, difícil se medir sua extensão.
Com efeito, sendo um dano que só atinge a própria pessoa, a repercussão
subjetiva causada pelo ato ilícito pode variar de pessoa para pessoa. Por isso,
o  julgador  deve  agir  com  enorme  prudência  na  análise  da  extensão  e
quantificação do dano moral.

A propósito do “quantum” indenizatório, este
deve ser fixado conforme apregoam os doutrinadores e julgados superiores.

Sobre o tema, o ilustre  JOSÉ RAFFAELLI
SANTINI3 doutrina que:

“Ao contrário do que alegam os  autores  na  inicial,  o
critério de fixação do dano moral não se faz mediante um
simples cálculo aritmético. O parecer a que se referem é
que  sustenta  a  referida  tese.  Na  verdade,  inexistindo
critérios  previstos  por  lei  a  indenização  deve  ser
entregue  ao  livre  arbítrio  do  julgador  que,
evidentemente, ao apreciar o caso concreto submetido a
exame fará a entrega da prestação jurisdicional de forma
livre  e  consciente,  à  luz  das  provas  que  forem
produzidas. Verificará as condições das partes, o nível
social,  o grau de escolaridade,  o prejuízo sofrido pela
vítima,  a  intensidade  da  culpa  e  os  demais  fatores
concorrentes  para  a  fixação  do  dano,  haja  vista  que,
costumeiramente, a regra do direito pode se revestir de
flexibilidade para dar a cada um o que é seu.
Nesse  tom,  vale  observar  que  o  valor  arbitrado  na
indenização por dano moral não tem o escopo de gerar
enriquecimento  ilícito  ao  promovente,  mas  sim
proporcionar  uma  compensação  pecuniária  como
contrapartida  pelo  mal  sofrido,  bem  como  punir  o
ofensor  no  intuito  de  castigá-lo  pelo  ato  prejudicial
perpetrado.” 

Nesse sentido, já se posicionou o Superior
Tribunal de Justiça. Observe-se:

ADMINISTRATIVO –  RESPONSABILIDADE – CIVIL
– DANO MORAL – VALOR DA INDENIZAÇÃO. 1. O
valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o
escopo de atender a sua dupla função: reparar o dano
buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor,
para  que  não  volte  a  reincidir.  2.  Posição

3 Dano Moral, editora De Direito, 1997, pg. 45.
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jurisprudencial que contorna o óbice da Súmula 7/STJ,
pela valoração jurídica da prova.  3.  Fixação de valor
que não observa regra fixa, oscilando de acordo com os
contornos fáticos e circunstanciais. 4. Recurso especial
parcialmente provido. (RESP 604801/RS, Rel.: Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 07.03.2005 p. 214)
– destaquei.

Pelo que foi  relatado,  deve-se proceder  a
uma verdadeira análise dos elementos objetivos e subjetivos para a correta
fixação do “quantum”.

Assim,  objetivamente,  deve-se  verificar  a
capacidade econômica do ofensor.  A partir  daí, verificar a apuração de um
valor que não constitua causa de enriquecimento ilícito, mas a causar uma
amenização  no  sofrimento  porque  passou  o  ofendido.  Em  seguida,  deve
perquirir as condições econômicas dos litigantes, a repercussão da ofensa e a
intensidade do sofrimento.

No  que  toca  à  repercussão  da  ofensa,
saliente-se que negativa de  atendimento ficou restrito  ao conhecimento da
autora  e  seus  familiares,  o  que  denota  o  desconhecimento  da  sociedade
sobre este ato.

Em relação à intensidade do sofrimento dos
autores, mostra-se ter sido de imensa falta de respeito, dor e angústia, ainda
mais em face do receio em relação ao restabelecido da saúde do segundo
demandante,  filho  da  primeira  promovente,  e  no  temor  quanto  à
impossibilidade de proporcionar o tratamento necessário a sua recuperação.  

Portanto, o propósito do valor indenizatório
a ser arbitrado terá por fundamento não premiar aquele que sofreu o dano, e
sim,  desestimular  a  prática  desses  atos  ilícitos,  taxando  uma  sanção
pecuniária ao infrator, por ser responsável pelo ato que foi a causa de pedir
nesta ação indenizatória,  e reparar o dano sofrido por aquele que não deu
causa ao evento danoso.

Pelas  afirmações  acima  e  escudado  nas
construções doutrinárias e jurisprudenciais, entendo que o valor relativo aos
danos morais fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),  sendo R$ 2.500,00
para cada um dos autores, atende às realidades da vida e às peculiaridades
do caso  vertente,  bem como respeita  os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.

D I S P O S I T I V O 
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Por  todo  o  exposto,  nega-se  provimento
ao  recurso  de  apelação.  No  tocante  ao  recurso  adesivo,  rejeita-se  a
preliminar e, no mérito, nega-se provimento.

      É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Miguel  Britto  de  Lira  Filho,  juiz
convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e
o Exmo. Dr.  Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 20 de outubro de 2015.

 
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

 Relator
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